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§ão Francisco

DECRET O - rvo 51/2023
De 1o de fevereiro de 2023.

"Versa sobre Nomeação de Seruidor
Público Municipal para quadro
permanente efetivo do Município de
São FranciscolSE e dá outras
providências."

A PREFETTA DO ruUuCípIO oe sÃo FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, no uso das
atribuiçÕes que lhe conferem o art. 58, inciso Vlll, da Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando a regular realizaçáo do Concurso Público No 01/2022, cuja homologaçáo do
certame se deu por meio do Decreto Municipal n.o 12412022, de 12 de dezembro de 2022;

Considerando a convocaçáo do aprovado no certame, expedida por meio do Edital de
Convocaçáo n.o 0412023;

Considerando que o convocado preencheu os requisitos exigidos para assunçáo do cargo
público;

Gonsiderando a necessidade de nomeação da convocada para tomar posse no cargo
eÍetivo que se encontra vago;

Gonsiderando a previsáo legal contida na Lei Complementar Municipal n.o 37612019 e
inciso ll do art. 37 da Constituiçáo Federal.

DECRETO:

Art. 10 - Fica nomeada para tomar posse e exercer as funções inerentes ao cargo público

de "NLJTRICIONISTA", na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUGAÇÃO, do quadro permanente

de efetivos do Município de Sáo Francisco/SE, a Senhorita EVELYN OLIVEIRA MATEUS,
portadora do RG: 3217267-2 - 2a via - SSP/SE e GPF: 839.978.225-49.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.
Art. 30 - Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário.

GAB!NETE DA PREFEITA MUNTGIPAL DE SÃO FRANCISCO.SE, êm íO de fevereiro de
2023.
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